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EDITAL DE LICITAGAO

FUNDACAO UBERLANDENSE DO TURISMO, ESPORTE E LAZER - FUTEL

PREGAO ELETRONICO N° 028/2026
(Processo Administrativo n° 028/2026) - LEI FEDERAL 14.133/21

N° COMPRAS.GOV 90028/2026

CRITERIO DE JULGAMENTO “MENOR PREGO GLOBAL”

PARTICIPAGAO AMPLA CONCORRENCIA

CODIGO UASG: 926038

O Diretor — Geral da Fundacdo Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer - FUTEL,
sediada na Avenida José Roberto Migliorini, n° 850, Bairro Santa Ménica, Uberlandia/MG,
CEP: 38.408-251, no uso das atribuigcbes que lhe sdo conferidas pelo artigo 41 da Lei
Complementar Municipal n°® 751, de 15 de margo de 2023, c/c o inciso IV do artigo 24 do
Decreto Municipal n°. 20.154 de 1° de fevereiro de 2023, e o inciso |, do art. 2° do Decreto
Municipal n°® 21.567, de 1° de janeiro de 2025, no Decreto de Nomeagao s/n° publicado do
Diario Oficial “O Municipio” na edigao extraordinaria n° 7013, pagina 04, de 1° de janeiro
de 2025, torna publico que, realizara licitagdo, na modalidade PREGAO, na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 20.154, de 1° de fevereiro de 2023 e demais
legislacbes aplicaveis e, ainda, de acordo com as condi¢des estabelecidas neste Edital,
sendo a sessdo publica realizada na data e horario definidos no aviso/extrato do edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitagdo € a contratacdo de empresa especializada para a
prestacao de servigos de instalagdo de sistema construtivo em drywall, com fornecimento
integral de materiais, mao de obra, equipamentos e insumos necessarios, em
atendimento a FUTEL, conforme condi¢gdes, quantidades e exigéncias estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. O valor global estimado é de R$95.340.36 (Noventa e cinco mil, trezentos e quarenta
reais e trinta e seis centavos).
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2. DO GRUPO/LOTE E DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAGAO NOS TERMOS
DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 123/2006

2.1. A licitacao sera realizada em grupo/lote unico, conforme tabela constante no Termo
de Referéncia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compdem.

2.1. Alicitagédo é destinada a ampla concorréncia.
3. PREVALENCIA DO TERMO DE REFERENCIA

3.1. A descrigdo detalhada do(s) item(ns) (Termo de Referéncia — Anexo) deve ser
analisada cuidadosamente pelas Licitantes interessadas em participar desta Licitacao,
pois que, em caso de divergéncia com a especificagdo divulgada pelo site
https://www.gov.br/compras/pt-br prevalecera a descricdo do Termo de Referéncia para
efetivagdo da contratagao.

4, DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

4.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP — Brasil.

4.1.1. Os interessados deverao atender as condi¢des exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia util anterior a data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do
provedor do sistema ou do érgédo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no primeiro item deste capitulo e manté-los atualizados junto
aos orgaos responsaveis pela informag¢ao, devendo proceder, imediatamente, a corregao
ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorregdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagédo no
momento da habilitacio.
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4.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo_16 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021, caso permitida sua participagao, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar Federal n® 123, de 2006.

4.5.1. Nos termos do art. 4°, §§1° e 2° da Lei Federal n® 14.133, de 2021, para os itens
cujo valor estimado por 1 (um) ano for superior a receita bruta maxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, ndo sera aplicado o tratamento
diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

4.6. Quando permitida a participacdo de empresas reunidas em consércio, deverao ser
observadas as normas previstas no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021 e as exigéncias
de habilitacao especificas elencadas no Termo de Referéncia e seus anexos.

4.7. Nao poderao disputar esta licitagcao:
4.7.1. Aquele que n&o atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitagcdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragao do projeto
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre
servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

4.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de
participar da licitagdo em decorréncia de san¢ao que lIhe foi imposta;

4.7.41. Entende-se por impossibilitada de participar da licitagao a empresa impedida
de licitar/contratar com o Municipio de Uberlandia e/ou declarada inidbnea para licitar ou
contratar com quaisquer 6rgaos da Administragao Publica.

4.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que desempenhe fungao na licitagdo ou atue na fiscalizagao ou na gestao
do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
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4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢bes analogas as de escravo ou por
contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista;

4.7.8. Agente publico do érgao ou entidade licitante;

4.7.9. Organizagcbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condigao;

4.7.10. Pessoas juridicas reunidas em consorcio;

4.7.11. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugao
do contrato agente publico do 6rgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situagbes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio
do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do
art. 9°da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 sera também aplicado ao licitante que
atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancéao a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagédo fraudulenta da personalidade
juridica do licitante.

4.9. A critério da Administracado e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderao participar no apoio das
atividades de planejamento da contratacdo, de execucgdo da licitagdo ou de gestdo do
contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do 6rgao ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 ndao impede a licitagcdo ou a contratacdo de
servico que inclua como encargo do contratado a elaboragdo do projeto basico e do
projeto executivo, nas contratagbes integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execugao.
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4.12. Em licitagdes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao
podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidbnea nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.13. A vedacao de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugao
da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAGAO

5.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentacao de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a
proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao
publica.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do
sistema, que:

5.3.1. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatorio;

5.3.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constitui¢ao;

5.3.3. Ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou for¢ado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso llI
do art. 5° da Constituicdo Federal;

5.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
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5.3.5. Caso permitida sua participacdo, o licitante organizado em cooperativa devera
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei n°® 14.133, de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa (Qquando permitida sua participacdo) devera declarar, ainda, em
campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar n°® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da
Lei n.° 14.133, de 2021.

5.4.1. No item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalagdo do campo “ndo” impedira o prosseguimento no certame, para aquele
item;

5.4.2. Nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalagao do campo “ndo” apenas produzira o efeito de o licitante
nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, quando
permitida sua participacao.

5.5. A falsidade da declaragcédo de que trata os itens 5.3.5 ou 5.4 sujeitara o licitante as
sancgoes previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessao publica.

5.7. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacao da proposta e dos
documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos
de abertura da sesséao publica e da fase de envio de lances.

5.8. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a
proposta dos licitantes convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de envio
de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do
cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras:
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5.9.1. A aplicagao do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. Os lances serao de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no
sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor precgo; e

5.10.2. Percentual de desconto inferior ao lance ja registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na
forma do item anterior possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o
orgdao ou entidade promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

5.12. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as
operagoes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo
Onus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas
pela Administragcao ou de sua desconexao.

5.13. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio
de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrénico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitario de cada item, bem como o global;

6.1.1.1. A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for caso,
deverdo ser registrados, em moeda corrente nacional (R$) e limitado a 02 (duas) casas
decimais (R$XX,XX).

6.1.2. Marca/fabricante (quando for o caso, ndo sendo admitida a indicagdo de mais de
uma marca para um mesmo item);
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6.1.3. Modelo/versao (se aplicavel);
6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execugdo do objeto.

6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo |he assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime ftributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

6.7. Na licitagdo que envolva os servigos prestados com dedicagdo exclusiva de méao
de obra, o que configura cesséo ou locagdo de méao de obra para fins de enquadramento
tributario, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte ndo poderdo recolher os
impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, conforme art. 17, inciso Xll, da
Lei Complementar Federal n° 123/2006, cumprindo a licitante a responsabilidade de
elaboragao da proposta com a adequada incidéncia da tributagcéo aplicavel.

6.8. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios,
em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucédo contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituicao.

6.9. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentacéo.

6.10. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagdes publicas;

6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja
decorrente da aplicagdo do desconto ofertado devera respeitar os precos maximos
previstos no Termo de Referéncia.
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6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, apds o
devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a
adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituicdo; ou condenagdo dos agentes publicos responsaveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia
de superfaturamento por sobrepreco na execuc¢ao do contrato.

6.12. Em se tratando de servigos com fornecimento de mao de obra em regime de
dedicacdo exclusiva, o licitante devera indicar os sindicatos, acordos coletivos,
convengdes coletivas ou sentengas normativas que regem as categorias profissionais que
executarao o servigo e as respectivas datas bases e vigéncias, com base na Classificagao
Brasileira de Ocupagdes — CBO.

6.13. Em todo caso, devera ser garantido o pagamento do salario normativo previsto no
instrumento coletivo aplicavel ou do salario-minimo vigente, o que for maior.

6.14. Em se tratando de proposta apresentada por pessoa fisica, o fornecedor devera
acrescer 20% sobre o valor da proposta, a titulo de contribuigdo patronal a Seguridade
Social.

6.15. O valor sera descontado da proposta final e recolhido diretamente pela
Administracdo ao INSS.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAGAO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por
meio de sistema eletrénico, na data, horario e local indicados no aviso/extrato do edital da
licitacao.

7.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitagdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessao publica.

7.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos de
cadastramento do portal (marca, descri¢ao, fabricante, etc.)".

7.2.2. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nao desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.
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7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarao da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

7.7. Sera desclassificada a proposta que nao atender ao critério de julgamento definido
no edital.

7.8. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para
abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao que cobrir a
melhor oferta € de 1% (um por cento).

7.11. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos apds o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou
inexequivel.

7.12. O modo de disputa adotado sera o “aberto”.

7.12.1. O modo de disputa sera aberto por proporcionar plena ciéncia do prego
estimado aos licitantes e permitir uma competicdo mais agressiva pelo menor prego.

7.13. Os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos.

7.13.1. A etapa de lances da sessao publica tera duracdao de dez minutos e, apos
isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
ultimos dois minutos do periodo de duragéo da sessao publica.

7.13.2. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances intermediarios.
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7.13.3. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessao publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os
lances conforme a ordem final de classificagao.

7.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definicdo das demais colocagdes.

7.13.5. Apbs o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para
apresentar lances intermediarios.

7.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

7.17. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregao, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao
dos lances.

7.18. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrénico utilizado para divulgagéao.

7.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

7.20. Em relagao a itens nao exclusivos para participagao de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificacédo
automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto Federal n°® 8.538. de 2015.
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7.20.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serao consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos
a comunicacao automatica para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
podera apresentar melhor oferta.

7.21. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate sera aquele previsto no art. 60 da Lei n°® 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderao apresentar
nova proposta em ato continuo a classificagao;

7.21.1.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverédo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigacgdes previstos nesta Lei;

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientagdes dos orgaos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos
bens e servicos produzidos ou prestados por:
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7.21.21. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do
orgao ou entidade da Administragao Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitagao realizada por érgao ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este
se localize;

7.21.2.2. Empresas brasileiras;

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

7.21.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei

Federal n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o publica, na hipétese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido
para a contratacdo, o pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas, apos
definido o resultado do julgamento.

7.221. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociagao, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego
maximo definido pela Administragao.

7.22.2. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociacao sera divulgado a todos os licitantes e constara na
Ata de Encerramento que integrara os autos do processo licitatorio.

7.22.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagéo
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessarios a confirmagao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

7.22.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Apos a negociagao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagao e julgamento
da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
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8.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢gdes de participagao no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n® 14.133/2021, legislacao correlata
e no item 5.8 do edital, especialmente quanto a existéncia de san¢gdo que impeca a
participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF,;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido;

8.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera haver a substituicao das

consultas das alineas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sdcio majoritario, por forga da vedacao de que trata o artigo 12 da Lei Federal n°
8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n°® 3/2018, art.

29, caput)

8.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n® 3/2018, art. 29, §1°).

8.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual
desclassificagdo. (IN_n° 3/2018, art. 29, §2°), sem prejuizo do procedimento de
desconsideragédo da personalidade juridica indireta prevista no art. 160 da Lei n® 14.133,
de 2021 e no art. 166 do Decreto Municipal n°® 20.154/2023.

8.3.3. Constatada a existéncia de sancao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de
condigao de participagéao.

8.4. Caso atendidas as condi¢cdes de participacdo, sera iniciado o procedimento de
habilitagao.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao
beneficio, em conformidade com os itens 4.5 e 4.5.1 deste edital.
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8.6. Caso a verba utilizada para a contratacao seja integral ou parcialmente proveniente
de transferéncias da Unido, sera observada a margem de preferéncia prevista na
Resolugao SEGES/MGI/CICS n° 1, de 02 de julho de 2024 caso o objeto se enquadre nas
tabelas 1 e 2 do Anexo | da referida Resolugao.

8.7. \Verificadas as condi¢cdes de participacao e de utilizagdo do tratamento favorecido,
0 pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagao ao
objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagao
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°
73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Em se tratando de servicos com fornecimento de mao de obra em regime de
dedicagao exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isondmico entre as licitantes, a
informacdo dos acordos, dissidios ou convengdes coletivas de trabalho utilizadas no
calculo do valor estimado pela Administracdo estdo indicadas nas planilhas de custos e
formagao de precos que integram o edital como anexo.

8.8.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima n&o é (sdo) de utilizagao obrigatéria
pelos licitantes, mas, ao longo da execugao contratual, sempre se exigira o cumprimento
dos acordos, dissidios ou convencgdes coletivas adotados por cada licitante/contratado.
8.9. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. Contiver vicios insanaveis;

8.9.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

8.9.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido
para a contratacgao;

8.9.3.1. Considerar-se-a inexequivel a proposta que ndo venha a ter
demonstrada sua viabilidade por meio de documentacdo que comprove que os custos
envolvidos na contratagao sao coerentes com os de mercado do objeto deste Pregao

8.9.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracéo;

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus
anexos, desde que insanavel.

8.9.6. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo.
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8.9.6.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, sé sera considerada
apos diligéncia do pregoeiro, que comprove:

8.9.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9.7. Em contratagcdo de servigos de engenharia, além das disposi¢des acima, a
analise de:

8.9.71. Nos regimes de execugao por tarefa, empreitada por preco global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizagdo do sobreprego se dara
pela superagao do valor global estimado;

8.9.7.2. No regime de empreitada por pre¢o unitario, a caracterizagao do sobrepreco
se dara pela superacao do valor global estimado e pela superacédo de custo unitario tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.7.3. No caso de servigos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado
pela Administragéo, independentemente do regime de execugéo.

8.9.7.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragédo, equivalente
a diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigiveis de acordo com a Lei.

8.9.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacdo de Precgos
elaborada pela Administragdo, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitagao da proposta.
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8.9.9.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera
convocado a apresentar a Administragdo, por meio eletrénico, as planilhas com indicagao
dos quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela
Administracdo, bem como com detalhamento das Bonificacbes e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos prec¢os unitarios, no caso de empreitada
por prego global, empreitada integral, contratagdo semi-integrada e contratagdo integrada,
exclusivamente para eventuais adequacbes indispensaveis no cronograma
fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.9.9.2. Em se tratando de servigos com fornecimento de méao de obra em regime de
dedicacéo exclusiva cuja produtividade seja mensuravel e indicada pela Administracéo, o
licitante devera indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que sera
alocado na execugao contratual.

8.9.9.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administragao
como referéncia, ou nao estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas
admitida pelo ato convocatodrio, o licitante devera apresentar a respectiva comprovacao de
exequibilidade;

8.9.94. Os licitantes poderao apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administragdo como referéncia, desde que nao alterem o objeto da
contratagdo, nao contrariem dispositivos legais vigentes e, caso nao estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta;

8.9.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequagao técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execugao do objeto, desde
que mantidas as condigdes para a justa remuneragao do servico.

8.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacédo
da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que nao haja majoracéo do prego e que se comprove que este € bastante
para arcar com todos os custos da contratagao

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas;

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a
indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdbes na forma do Simples Nacional,
quando ndo cabivel esse regime.
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8.11. Para fins de anadlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do
objeto, podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da
area especializada no objeto.

8.12. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de
Referéncia, sob pena de ndo aceitagao da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de realizacao
do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presencga sera facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de documentacdo anexa a
amostra, esta devera ser encaminhada juntamente com a amostra.

8.15. Os interessados deverdo colocar a disposicdo da Administracdo todas as
condi¢cbes indispensaveis a realizagcao de testes e fornecer, sem 0Onus, 0s manuais
impressos em lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

8.16. E facultada prorrogacdo do prazo estabelecido no Termo de Referéncia para a
apresentacdo de amostra, a partir de solicitacdo fundamentada por escrito pelo
interessado, antes de findo o prazo

8.17. Os resultados das avaliagdes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificacoes
previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-a com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificacdo de uma que atenda as especificacbes constantes no Termo de
Referéncia.

8.20. Ap6s a divulgacao do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverao
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, apds o qual poderao ser
descartadas pela Administracao, sem direito a ressarcimento.

8.21. Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrbes objetivamente
estabelecidos no Termo de Referéncia e demais analises da Secretaria a mesma sera
APROVADA e o solicitante sera sumariamente classificado para aquele item.
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8.22. Ao fim, a Sessao Publica para andlise das amostras sera lavrada em Ata, que sera
publicada no sitio da Prefeitura de Uberlandia, autuada no processo.

8.23. Os resultados das avaliagdes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.
9. DA FASE DE HABILITAGCAO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagédo, serao exigidos para
fins de habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentacédo exigida para fins de habilitagéo juridica, fiscal, social e trabalhista
e econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no
Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traducgéao livre.

9.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos
exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e
apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal n® 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.3. Quando permitida a participagédo de consorcio de empresas, a habilitagéo técnica,
quando exigida, sera feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitagcdo econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o

somatorio dos valores de cada consorciado, observadas as condicées especificas

definidas no Termo de Referéncia.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagcdo serdo anexados no sistema em
campo proéprio.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substituidos por
registro cadastral emitido por 6rgao ou entidade publica, desde que o registro tenha sido
feito em obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021.

9.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaragéo de que atende aos requisitos
de habilitagcdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacgdes prestadas, na
forma da lei (art. I Lei Federal n° 14.133/2021).
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9.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a
declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

9.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagcdo, declaracdo de que
suas propostas econbmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.9. Caso tenham sido definidas regras de vistoria prévia no Termo de Referéncia,
as condigcoes para tanto deverao ser integralmente observadas nas clausulas do
TR, incluindo-se, ai, a disposicdo do agendamento prévio, de modo que seu
procedimento nao coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10. A habilitacdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

9.10.1. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de
requisitos mediante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver
duvida em relacéo a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN_n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

9.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
Sicaf e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informacao, devendo

proceder, imediatamente, a corregdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique
incorregédo ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput).

9.11.1. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar
desclassificagdo no momento da habilitacdo. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo unico).

9.12. A verificagao pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de érgaos e entidades
emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitacao que nao estejam contemplados no
Sicaf serdao enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas,
prorrogavel por igual periodo, contado da solicitagdo do pregoeiro.
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9.12.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentagao de
propostas e lances, os licitantes encaminharéo, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitagdo e a proposta com o preco ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrucdo Normativa
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente
sera feita em relacio ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de
Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceg¢ao do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal,
quando a fase de habilitacdo anteceder as fases de apresentacao de propostas e lances e
de julgamento, a verificagcdo ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relagdo a
todos os licitantes.

9.14. Apos a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicao
ou a apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei Federal
n°® 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

9.14.1. Complementacédo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados
pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura
do certame; e

9.14.2. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de
recebimento das propostas;

9.15. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagdo podera
sanar erros ou falhas, que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade
juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos,
atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e classificagao.

9.16. Na hipotese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacao,
até a apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apds concluidos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
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9.18. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagcédo, e ndo como
condicao para participacao na licitagao (art. 4° do Decreto Federal n°® 8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habilitacao anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada,
nao cabera exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em razao de
fatos supervenientes ou s6 conhecidos apos o julgamento.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposicédo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou
inabilitacdo de licitantes, a anulagdo ou revogacao da licitagdo, observara o disposto no
art. 165 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagao ou de
lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitagcdo ou inabilitagdo do licitante:

12.3.1.A intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusao;

12.3.2.0 prazo para a manifestagdo da intengdo de recorrer ndo sera inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3.0 prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de
intimagao ou de lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagao;

12.3.4.Na hipotese de adogao da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei
Federal n° 14.133. de 2021, o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado
na data de intimac&o da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

10.4 1. Serdo desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do
sistema eletrdbnico ComprasGov.

10.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdao no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera
proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos.
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo n&do serdao conhecidos.

10.7. O prazo para apresentagao de contrarrazbes ao recurso pelos demais licitantes
sera de 3 (trés) dias uteis, contados da data da intimacédo pessoal ou da divulgacao da
interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a
defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da
decisdo recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos
interessados no sitio eletrénico www.uberlandia.mg.gov.br.

11. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES

11.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas
administrativas e caracterizadas como infracdo administrativa, nos termos do art. 155 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021, ficardo sujeitos, sem prejuizo das demais
responsabilidades, as sang¢des dispostas na referida norma federal e de acordo com o
procedimento definido no Capitulo XIV alteracdes, Decreto Municipal n® 20.154, de 01 de
fevereiro de 2023.

11.2. Na aplicagcdo das sangdes, conforme resultado apurado em procedimento
administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditério, serao
considerados os principios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade
da infragdo, os danos que o cometimento da infragdo ocasionar a Administracdo Publica,
ao servigo e aos usuarios, a vantagem auferida em virtude da infragéo, as circunstancias
gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado.

11.3. A cobranga de eventual valor referente as multas aplicadas sera realizada nos
termos do artigo 136 e seguintes do Decreto Municipal n® 20.154, de 2023.

11.4. A sancdo de multa podera ser aplicada cumulativamente com outras sangdes
administrativas e, na hipotese de cumulacao, serdo concedidos os prazos para defesa e
recurso aplicaveis a penalidade mais gravosa.

11.5. A aplicagdo de sangbdes administrativas n&o reduz nem isenta a obrigagdo da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administragcao ou
a terceiros, que poderao ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatario.
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11.6. As sangbes serdo informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas — CEIS, ou outro que vier a substitui-lo.

11.7. Durante o processo administrativo de aplicagdo de penalidade, se houver indicios
de pratica de infracdo administrativa tipificada pela Lei Federal n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013 e suas alteragcbes, como ato lesivo contra a administracdo publica, cépias
necessarias a apuragao da responsabilidade deverao ser remetidas a Controladoria Geral
do Municipio, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual
instauragao de investigagao preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagao
— PAR, nos termos do Decreto Municipal n°® 18.389 de 09 de dezembro de 2019 e suas
alteracgoes.

12. DA FISCALIZAGAO E GESTAO CONTRATUAIS

12.1. As rotinas de fiscalizacao e gestao estarao previstas no Termo de Referéncia e na
minuta de contrato.

13. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO

13.1. O pregoeiro declarara a vencedora por meio de relatério final, seguindo os autos
posteriormente para a necessaria adjudicacédo e homologacéao por parte do Ordenador de
Despesas.

13.2. A Licitante vencedora, apés a homologacéo, conforme disposi¢cdes contratuais
consubstanciadas no Termo de Referéncia, sera convocada para assinar o termo de
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 10 (dez)
dias, sob pena de decair o direito a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas na
legislac&o aplicavel.

13.2.1. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
periodo, mediante solicitacdo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pelo 6rgdo contratante.

13.2.2. Sera facultado a Administragdo, quando o convocado ndo assinar o termo
de contrato ou nao aceitar ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condicbes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacdo, para a celebragdo do contrato nas condi¢gdes propostas pelo licitante
vencedor.

14. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicagao da Lei Federal n® 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta a impugnacgéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a
data da abertura do certame.

14.3. A impugnacao devera ser realizada por forma eletrénica, pelo e-mail
licitacaofutel@uberlandia.mg.gov.br.

14.4. As impugnacbes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos
previstos no certame.

14.41. A concessao de efeito suspensivo a impugnacado € medida excepcional e
devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagéo.

14.5. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagado do
certame.

15. DAS DISPOSICOES GERAIS
15.1. Sera divulgada ata da sesséo publica no sistema eletronico.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizagdo do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que
nao haja comunicagao em contrario, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica
observarao o horario de Brasilia - DF.

15.4. A homologagéao do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagéo.

15.5. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacado da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da
Administracao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas
propostas e a Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condug&o ou do resultado do processo licitatorio.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o
dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administragao.

15.8. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nado importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os
principios da isonomia e do interesse publico.

15.9. Em caso de divergéncia entre as disposi¢gdes deste Edital e de seus anexos ou
demais pecgas que compdem O processo, prevalecera as dos anexos.

15.10. O Edital e seus anexos estao disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratagcoes Publicas (PNCP) e enderecos eletrénicos: https://www.gov.br/compras/pt-br
e www.uberlandia.mg.gov.br.

15.11. Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados no SICAF, serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo
alegacdo de desconhecimento das comunicagbes a eles comprovadamente
encaminhadas.

15.12. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que ndo retorna com
mensagem de erro.

15.13. A empresa devera incluir o dominio @uberlandia.mg.gov.br na sua lista de
e-mail confiaveis como forma de evitar que as comunicagbes sejam consideradas SPAM
ou Lixo Eletrénico.

15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referéncia

ANEXO Il — Estudo Técnico Preliminar
ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO |V- Relatdrio de Pesquisa de Precgos
ANEXO V- Analise de Riscos

ANEXO VI- Modelo de Proposta Comercial

Uberlandia-MG, (na data da assinatura digital)
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	1.          ​DO OBJETO​ 
	2. ​DO  GRUPO/LOTE E DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 
	2.1.  A licitação será realizada em grupo/lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
	2.1. ​A licitação é destinada à ampla concorrência. 

	3. ​PREVALÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
	3.1. ​A descrição detalhada do(s) item(ns) (Termo de Referência – Anexo) deve ser analisada cuidadosamente pelas Licitantes interessadas em participar desta Licitação, pois que, em caso de divergência com a especificação divulgada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br prevalecerá a descrição do Termo de Referência para efetivação da contratação. 

	4. ​DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
	4.1. ​Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
	4.1.1. ​Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

	4.2. ​O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
	4.3. ​É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no primeiro item deste capítulo e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
	4.4. ​A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da  habilitação. 
	4.5. ​Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso permitida sua participação, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
	4.5.1. ​Nos termos do art. 4º, §§1º e 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para os itens cujo valor estimado por 1 (um) ano for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, não será aplicado o tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

	4.6. ​Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser observadas as normas previstas no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as exigências de habilitação específicas elencadas no Termo de Referência e seus anexos.  
	4.7. ​Não poderão disputar esta licitação: 
	4.7.1. ​Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
	4.7.2. ​Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
	4.7.3. ​Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
	4.7.4. ​Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
	4.7.4.1. ​Entende-se por impossibilitada de participar da licitação a empresa impedida de licitar/contratar com o Município de Uberlândia e/ou declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública. 

	4.7.5. ​Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
	4.7.6. ​Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
	4.7.7. ​Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
	4.7.8. ​Agente público do órgão ou entidade licitante; 
	4.7.9. ​Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
	4.7.10. ​Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
	4.7.11. ​Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

	4.8. ​O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
	4.9. ​A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
	4.10. ​Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
	4.11. ​O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
	4.12. ​Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	4.13. ​A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

	5. ​DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
	5.1. ​Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
	5.2. ​Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
	5.3. ​No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
	5.3.1. ​Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
	5.3.2. ​Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
	5.3.3. ​Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
	5.3.4. ​Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
	5.3.5. ​Caso permitida sua participação, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

	5.4. ​O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (quando permitida sua participação) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
	5.4.1. ​No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
	5.4.2. ​Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, quando permitida sua participação. 

	5.5. ​A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.5 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
	5.6. ​Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
	5.7. ​Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
	5.8. ​Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
	5.9. ​Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
	5.9.1. ​A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
	5.9.2. ​Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

	5.10. ​O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
	5.10.1. ​Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
	5.10.2. ​Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

	5.11. ​O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
	5.12. ​Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
	5.13. ​O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

	6. ​DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
	6.1. ​O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
	6.1.1. ​Valor unitário de cada item, bem como o global; 
	6.1.1.1. ​A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for caso, deverão ser registrados, em moeda corrente nacional (R$) e limitado a 02 (duas) casas decimais (R$XX,XX).  

	6.1.2. ​Marca/fabricante (quando for o caso, não sendo admitida a indicação de mais de uma marca para um mesmo item); 
	6.1.3. ​Modelo/versão (se aplicável);  

	6.2. ​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
	6.3. ​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
	6.4. ​Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
	6.5. ​Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
	6.6. ​Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
	6.7. ​Na licitação que envolva os serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão ou locação de mão de obra para fins de enquadramento tributário, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, cumprindo a licitante a responsabilidade de elaboração da proposta com a adequada incidência da tributação aplicável. 
	6.8. ​A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
	6.9. ​O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
	6.10. ​Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
	6.10.1. ​Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

	6.11. ​O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
	6.12. ​Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
	6.13. ​Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
	6.14. ​Em se tratando de proposta apresentada por pessoa física, o fornecedor deverá acrescer 20% sobre o valor da proposta, a título de contribuição patronal à Seguridade Social. 
	6.15. ​O valor será descontado da proposta final e recolhido diretamente pela Administração ao INSS. 

	7. ​DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
	7.1. ​A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no aviso/extrato do edital da licitação. 
	7.2. ​Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
	7.2.1. ​Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos de cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc.)". 
	7.2.2. ​A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
	7.2.3. ​A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	7.3. ​O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
	7.4. ​O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
	7.5. ​Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
	7.6. ​O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
	7.7. ​Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento definido no edital. 
	7.8. ​Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
	7.9. ​O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
	7.10. ​O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 
	7.11. ​O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
	7.12. ​O modo de disputa adotado será o “aberto”. 
	7.12.1. ​O modo de disputa será aberto por proporcionar plena ciência do preço estimado aos licitantes e permitir uma competição mais agressiva pelo menor preço. 

	7.13. ​Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
	7.13.1. ​A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
	7.13.2. ​A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
	7.13.3. ​Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
	7.13.4. ​Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
	7.13.5. ​Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

	7.14. ​Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
	7.15. ​Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
	7.16. ​Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
	7.17. ​No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
	7.18. ​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
	7.19. ​Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
	7.20. ​Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 
	7.20.1. ​Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
	7.20.2. ​A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
	7.20.3. ​Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
	7.20.4. ​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

	7.21. ​Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
	7.21.1. ​Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
	7.21.1.1. ​Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
	7.21.1.2. ​Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
	7.21.1.3. ​Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
	7.21.1.4. ​Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

	7.21.2. ​Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
	7.21.2.1. ​Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
	7.21.2.2. ​Empresas brasileiras; 
	7.21.2.3. ​Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
	7.21.2.4. ​Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 


	7.22. ​Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
	7.22.1. ​A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
	7.22.2. ​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
	7.22.3. ​O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará na Ata de Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 
	7.22.4. ​O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
	7.22.5. ​É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

	7.23. ​Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

	8. ​DA FASE DE JULGAMENTO 
	8.1. ​Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
	8.1.1. ​Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

	8.2. ​A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
	8.3. ​Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
	8.3.1. ​A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
	8.3.2. ​O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º), sem prejuízo do procedimento de desconsideração da personalidade jurídica indireta prevista no art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021 e no art. 166 do Decreto Municipal nº 20.154/2023. 
	8.3.3. ​Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

	8.4. ​Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
	8.5. ​Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5 e 4.5.1 deste edital. 
	8.6. ​Caso a verba utilizada para a contratação seja integral ou parcialmente proveniente de transferências da União, será observada a margem de preferência prevista na Resolução SEGES/MGI/CICS nº 1, de 02 de julho de 2024 caso o objeto se enquadre nas tabelas 1 e 2 do Anexo I da referida Resolução. 
	8.7. ​Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
	8.8. ​Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, a informação dos acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho utilizadas no cálculo do valor estimado pela Administração estão indicadas nas planilhas de custos e formação de preços que integram o edital como anexo. 
	8.8.1. ​O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

	8.9. ​Será desclassificada a proposta vencedora que:  
	8.9.1. ​Contiver vícios insanáveis; 
	8.9.2. ​Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
	8.9.3. ​Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
	8.9.3.1. ​​Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão 

	8.9.4. ​Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
	8.9.5. ​Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
	8.9.6. ​No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.​ 
	8.9.6.1. ​A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
	8.9.6.1.1. ​Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
	8.9.6.1.2. ​Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 


	8.9.7. ​​Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de:  
	8.9.7.1. ​Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
	8.9.7.2. ​No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
	8.9.7.3. ​No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
	8.9.7.4. ​Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

	8.9.8. ​Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
	8.9.9. ​Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
	8.9.9.1. ​Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
	8.9.9.2. ​Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
	8.9.9.3. ​Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; ​ 
	8.9.9.4. ​Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta; 
	8.9.9.5. ​Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.  


	8.10. ​Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é bastante para arcar com todos os custos da contratação 
	8.10.1. ​O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
	8.10.2. ​Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

	8.11. ​Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
	8.12. ​Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
	8.13. ​Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
	8.14. ​Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação anexa à amostra, esta deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 
	8.15. ​Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
	8.16. ​É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência para a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por escrito pelo interessado, antes de findo o prazo 
	8.17. ​Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
	8.18. ​No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
	8.19. ​Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
	8.20. ​Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
	8.21. ​Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente estabelecidos no Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma será APROVADA e o solicitante será sumariamente classificado para aquele item. 
	8.22. ​Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que será publicada no sítio da Prefeitura de Uberlândia, autuada no processo. 
	8.23. ​Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

	9. ​DA FASE DE HABILITAÇÃO 
	9.1. ​Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
	9.1.1. ​A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

	9.2. ​Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
	9.2.1. ​Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	9.3. ​Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado, observadas as condições específicas definidas no Termo de Referência. 
	9.4. ​Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo próprio. 
	9.5. ​Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
	9.6. ​Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
	9.7. ​Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
	9.8. ​O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
	9.9. ​Caso tenham sido definidas regras de vistoria prévia no Termo de Referência, as condições para tanto deverão ser integralmente observadas nas cláusulas do TR, incluindo-se, aí, a disposição do agendamento prévio, de modo que seu procedimento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
	9.10. ​A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
	9.10.1. ​Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

	9.11. ​É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
	9.11.1. ​A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

	9.12. ​A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
	9.12.1. ​Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
	9.12.2. ​Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

	9.13. ​A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
	9.13.1. ​Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
	9.13.2. ​Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

	9.14. ​Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
	9.14.1. ​Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
	9.14.2. ​Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

	9.15. ​Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação. 
	9.16. ​Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
	9.17. ​Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
	9.18. ​A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015). 
	9.19. ​Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

	10. ​DOS RECURSOS 
	10.1. ​A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
	10.2. ​O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
	10.3. ​Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
	12.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
	12.3.2.O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
	12.3.3.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
	12.3.4.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
	10.4. ​Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
	10.4.1. ​Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do sistema eletrônico ComprasGov. 

	10.5. ​O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
	10.6. ​Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
	10.7. ​O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
	10.8. ​O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
	10.9. ​O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

	11. ​DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
	11.1. ​Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas e caracterizadas como infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções dispostas na referida norma federal e de acordo com o procedimento definido no Capítulo XIV  alterações, Decreto Municipal nº 20.154, de 01 de fevereiro de 2023. 
	11.2. ​Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 
	11.3. ​A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos termos do artigo 136 e seguintes  do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023. 
	11.4. ​A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções administrativas e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 
	11.5. ​A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
	11.6. ​As sanções serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ou outro que vier a substituí-lo. 
	11.7. ​Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e suas alterações, como ato lesivo contra a administração pública, cópias necessárias à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à Controladoria Geral do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto Municipal nº 18.389 de 09 de dezembro de 2019 e suas alterações. 

	12. ​DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
	12.1. ​As rotinas de fiscalização e gestão estarão previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato. 

	13. ​DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
	13.1. ​O pregoeiro declarará a vencedora por meio de relatório final, seguindo os autos posteriormente para a necessária adjudicação e homologação por parte do Ordenador de Despesas. 
	13.2. ​A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições contratuais consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 
	13.2.1. ​O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo órgão contratante. 
	13.2.2. ​Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 


	14. ​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
	14.1. ​Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
	14.2. ​A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
	14.3. ​A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaofutel@uberlandia.mg.gov.br.  
	14.4. ​As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
	14.4.1. ​A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

	14.5. ​Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

	15. ​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	15.1. ​Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
	15.2. ​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
	15.3. ​Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
	15.4. ​A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
	15.5. ​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
	15.6. ​Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
	15.7. ​Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
	15.8. ​O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
	15.9. ​Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
	15.10. ​O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br  e www.uberlandia.mg.gov.br. 
	15.11. ​Os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados no SICAF, serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente encaminhadas. 
	15.12. ​Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de erro. 
	15.13. ​A empresa deverá incluir o domínio @uberlandia.mg.gov.br   na sua lista de e-mail confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou Lixo Eletrônico. 
	15.14. ​Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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